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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
cMc/No 03312002

DENOMINAVIA PUBLICA

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, DECRETA:

Ârt ío - Fica denominada "RUA JOSE DOS REIS", o
braço à direita da rua D. Arminda Félix da Silva, Vita Nereu, no bairro Jardim
Profeta.

All.20 - Será dada ciência deste Decreto ao Cartório
de Registro lmobiliário, Embratel, lntelig, Telemar, Telemig Celular, Maxitel,
Cemig, SAAE e outros que se fizerem necessários.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de
,-.. sua pubticaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipalde Congonhas, aos nove dias do
mês de setembro do ano dois mil e dois.
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Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres Edis,
para aprovaçáo deste projeto.

Câmara Municipal de Congonhas, aos nove dias do mês de
setembro de 2002

]t I
I i,,l

MAURO SANTOS BO ES
Vereador

CMC/hmfs

Rüa Padrc Anlônio CorÍêâ, I ó3 ' CeDtro - CongoúaVMG - Tel.: (31) 3731- 1840 - site: www.camaÍacongoúas.mg.gov.br - E-maili camaÍamc@conetr.conbr

Esta é uma sugestáo proposta pelo Executivo de nominação
-^desta rua de "Rua José dos Reis", em homenagem a um funcionário público

aposentado da Prefeitura Municipal de Congonhas, já falecido, conhecido
popularmente como "Juca Eletricista". Nesta rua, mora sua filha Sra. Vilma Lúcia
dos Reis.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS' MG

CIDADE DOS PROFETAS
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Data:05,09,2002

Vimos or.rr rneirr tleste. srriiçitar n V.Sn.- nr,l idençias llr-r senlido de
denominar via prilriica situa<ia na Vila Nereu, lo Bairro Jardim Profeta em

,ln 'i:rorlris" corn susestào de uoure e

inÍ'ormações de localização de rninada.
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eietricista" e pai
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loi ârncii'rnáric' público da Pretbitura
uirecide'' pLrpuiârmeÍte c.'ltrr.') "Jucâ

tlada. Sra. Y-iima Lúcia dos Reis.
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M:ruro Borges
l).1). Vereador da Câmara Municipal de (irngonhas
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,,CROqUI PÁRA NOMEÁÇÃO DE RUÀ,'

NOME SUGERIDO: RUA JOSÉ DOS REIS

EAIRRO : EAIRRO JLRDIM PROFETA
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Certifico para os devidos fins que o braço à direita da rua
D. Arminda Félix da Silva, na Vila Nereu, em Congonhas, não
recebeu outra nominaçãa até a presente dat4 conforme constam nos

arquivos da Câmara Municipal.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dez dias do mês de

setembro do ano de dois mil e dois.
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Oficial do Legislativo
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Congonhas, l6 de setembro de 2.002

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 03312002 - Denomina via pútllica
(Rua José dos Reis - Vila Nereu)

PARECER

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar logradouro público

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso X)Õq dá competência privativa à Câmara
Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e logradouros
públicos.

Quanto a iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade,, bem como não eriste
vicio de competência.

Esie á o meu parecer, smj

ADRIA O MELILLO
Procurador do Legislativo

Rua Padre Anlônio CoÍÍêa, 163 - Cenro - CorgoúasÀlG - Tel.: (31) 3731-1840 - Site: wwwcamaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaÍamc@coÍlett.com.br
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Congonhas, 19 de setembro de 2.OO2.

Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n'033/2002 - Denomina Via Pública {Rua
José dos Reis - Vila Nereu)

RELATORiO

O Projeto visa nominar via pública.

Foi anexado ao presente certidão emitida pela Secretaria da Câmara
de inexistência de nominação nesta via pública.

O projeto é legal e constitucional

Sou favorável à aprovaçâo do smo

Esteéomeurelatório.

ADIVAR E DO BARBOSA
lator
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Congonhas, 24 de setembro de 2002.
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Ref.: Projeto de Decreto Legislativo nQ 033/2002 - Denomina via pública
Rua .Iosé dos Reis - Jardim Profeta

RELATORIO:

Analisando o projeto no âmbito da Comissão de Otrras e Serv'iços Públicos,
somos favoráveis ao mesmo.

A rnatéria
homenagem
homenageado.

vem devidamente acompanhada
pÍoposta, destacando a üda

de justificativa acerca da
pessoal e profissronal do

Foram observados todos os mandamentos prescritos na legislação pertinente

Esteeorneurelatório.
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Exmo Sr
EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS
DD Presidênte da Câmara Municipal
CO}JGONHAS MG
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Os Vereadores que o presente subscrevem, dispensadas as formalidades contidas
no texto' regimental vigente, REQUEREM a V.Ex'que determine, a inclusâo
em PAUTA dos PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS Nos 024 -
Denomina Via Pública; 028 - Goncede Titulo de Cidadã Honorária
(Maria Zélia Senra Barbosa); 030 - Concede TÍtulo de Cidadã
Honorária (Maria Aparecida Andrade Moura); 031 - Denomina Via
Pública; 032 - Denomina Via Pública; 033 - Denomina Via Pública;
034 - Denomina Via Pública e 035 - Concede Título de Cidadão
Honorário (Sr. Manoel dos Santos Pinheiro), para turno único de
discussão e votação, nesta mesma REUNIÃO ORDINÁRIA,

Câmara Municipalde Congonhas, 24 de setembrode 2002
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DECRETO LEGISLATIVO
cMG/No 416t2002

DENOMINA VIA PUBLICA

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, DECRETA:

Art. ío - Fica denominada "RUA JOSE DOS REIS', o
braço à direita da rua D. Arminda Félix da Silva, Vila Nereu, no bairro Jardim
Profeta.

Art. 2o - Será dada ciência deste Decreto ao Cartório
de Registro lmobiliário, Embratel, lntelig, Telemar, Telemig Celular, Maxitel,
Cemig, SAAE e outros que se fizerem necessários.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de

-_lsua 
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos seis dias do
mês de novembro do ano dois mil e dois.

EDUAR CORDEIRO SINHOS
ra daP dente da Mes

Câma u pal Congonhas

Múcro OR Êe evlnoeLtsrA
Secretário d Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/hmfs

Rua Padre Antônio CorÍêa, 163 - Centro - CongoúaVMG - Tel.: (31) 373l- 1840 - Sitei wwwcamaracongoúâs.m8.gov.br - E-mail: camarâmc@conelt.com.br
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Adelson Miro da Silva
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Gerente Legislativo
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